
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 14 de outubro de 2020 – 5 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº . 1823, DE 09 DE OuTuBrO DE 2020 .
O Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETRAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
Considerando a existência da Portaria Nº 759 de 12 de março de 2020, 
publicada em 14 de março de 2020, de credenciamento da Empresa 
Marli rosa Dos Santos 06465476665, CNPJ nº 26 .992 .939/0001-73, 
para o ramo de atividade de Comercializacao De Partes E Pecas;
Considerando a solicitação de alteração do ramo de atividade constante 
no processo 6705 no sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
resolve:
Art . 1º Alterar o ramo de atividade no credenciamento da empresa 
Marli rosa Dos Santos 06465476665, CNPJ nº 26 .992 .939/0001-73, 
situada na rua Guarajas, nº 350, Bairro Nossa Senhora da Abadia, ube-
raba - MG, CEP 38036-020, para a atividade de Desmontagem .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG.
Art . 3º Esta portaria não altera o prazo de credenciamento da Portaria 
759 de 12 de março de 2020 . 
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .793, DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Transitar Clínica Médica E Psicológica 
Ltda ., CNPJ nº 34 .352 .557/0001-03, com sede na rua r Garcia Pas-
sos, nº 241 – Casa A, Bairro Todos Os Santos, Cidade Bicas/MG, CEP 
36 .600-000, que receberá junto ao DETrAN o código nº 521 para exer-
cer suas atividades nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 568/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .794, DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa Psicoclin De Barroso Ltda ., CNPJ nº 
23 .378 .492/0001-59, com sede na Pc Antônio Graçano, nº 53, Bairro 
Centro, Cidade Barroso/MG, CEP 36 .212-000, que receberá junto 
ao DETrAN o código nº 520 para exercer suas atividades nesse 
município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 567/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .795, DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar A Empresa Clínica De Saúde Do Tráfego De Carmo 
Do Paranaíba Ltda ., CNPJ nº 33 .892 .013/0001-71, com sede na r 
Governador valadares, nº 992, Bairro Centro, Cidade Carmo Do Para-
naíba/MG, CEP 38 .840-000, que receberá junto ao DETrAN o código 
nº 522 para exercer suas atividades nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 569/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .796 DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Psicomed Avaliações Médicas E Psico-
lógicas Ltda ., CNPJ nº 34 .537 .958/0001-38, com sede na r João Da 
Costa vasconcelos, nº 354, Bairro Amaral, Cidade Carmópolis De 
Minas/MG, CEP 35 .534-000, que receberá junto ao DETrAN o código 
nº 523 para exercer suas atividades nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 570/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .797 DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Clínica Médica E Psicológica De Corinto 
Ltda ., CNPJ nº 30 .676 .560/0001-21, com sede na r ragosino Balsa-
mão, nº 68, Bairro Centro, Cidade Corinto/MG, CEP 39 .200-000, que 
receberá junto ao DETrAN o código nº 524 para exercer suas ativida-
des nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 571/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .798 DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Clínica Médica Psicoclin Dores De Cam-
pos Ltda ., CNPJ nº 34 .728 .010/0001-60, com sede na Av . Inácio Silva, 
nº 53, Bairro Centro, Cidade Dores De Campos/MG, CEP 36 .213-000, 
que receberá junto ao DETrAN o código nº 525 para exercer suas ati-
vidades nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 572/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .799 DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Climef - Clínica Médica E Psicológica 
De Espera Feliz Ltda ., CNPJ nº 34 .308 .217/0001-85, com sede na r 
Pio xII , nº 461, Bairro Centro, Cidade Espera Feliz/MG, CEP 36 .830-
000, que receberá junto ao DETrAN o código nº 526 para exercer suas 
atividades nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 573/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .800 DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Clínica Médica E Psicológica Martiez & 
Costa, CNPJ nº 34 .070 .000/0001-80, com sede na r João Carneiro, nº 
659, Bairro Centro, Cidade Lagoa Formosa/MG, CEP 38 .720-000, que 
receberá junto ao DETrAN o código nº 527 para exercer suas ativida-
des nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 574/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .801 DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Clínica Psicotécnica Paraíso Ltda., CNPJ 
nº 34.437.047/0001-39, com sede na R Santos Dumont, nº 11 – Comér-
cio, Bairro Centro, Cidade Paraisópolis/MG, CEP 37 .660-000, que 
receberá junto ao DETrAN o código nº 528 para exercer suas ativi-
dades nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 575/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .802 DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Clínica Psicotécnica Piranguinhense 
Ltda ., CNPJ nº 34 .573 .358/0001-25, com sede na Pc Coronel Braz, 
nº 127/137, Bairro Centro, Cidade Piranguinho/MG, CEP 37 .508-000, 
que receberá junto ao DETrAN o código nº 529 para exercer suas ati-
vidades nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 576/2020 .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

POrTArIA Nº 1 .803 DE 05 DE OuTuBrO DE 2020
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, em conformidade com o inciso x, do art . 22, da Lei 9 .503/1997 – 
CTB, resolução nº 425/12 do CONTrAN, art . 2º do Decreto Estadual 
nº 47.626/2019 e Portaria 792/19/DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º Credenciar A Empresa Psimed Clínica Médica - Resende Costa 
Ltda ., CNPJ nº 34 .366 .913/0001-48, com sede na r Dr . Gervásio, nº 
33, Bairro Santo Antônio, Cidade resende Costa/MG, CEP 36 .340-
000, que receberá junto ao DETrAN o código nº 530 para exercer suas 
atividades nesse município .
Art . 2º O credenciamento tem por objetivo:
I – realizar exames de aptidão física e mental e de avaliação psicoló-
gica em candidatos à obtenção de permissão para dirigir veículo auto-
motor, à renovação da Carteira Nacional de Habilitação e à mudança 
e adição de categoria, registro de Carteira Nacional de Habilitação de 
outros Estados da Federação e Internacionais no Brasil, nos candidatos 
a Diretor-Geral, Diretor de Ensino, Instrutor e Examinador de Trânsito 
regem-se pelas normas estabelecidas conforme determinação do CON-
TrAN, do DENATrAN e do DETrAN/MG, ou outros que este Depar-
tamento venha a autorizar .
Art. 3º A vigência deste Credenciamento é de 10 (dez) anos, prorro-
gável uma vez por igual período, mediante requerimento da pessoa 
jurídica através de seus sócios e observadas as exigências do Decreto 
nº 47.626/2019 e suas alterações, e legislação de trânsito, cabendo ao 
DETrAN/MG a supervisão do credenciamento a cada 01 (um) ano, 
sem prejuízo da fiscalização que será realizada a qualquer tempo, con-
soante art . 2º, art . 12, §§ 3º e 4º do art . 17 e 32, do mesmo Decreto Esta-
dual c/c inciso Ix do art . 11 da Portaria 792/19/DETrAN .
§ 1º – Após o vencimento da prorrogação de que trata o caput deste 
artigo, que fará totalizar vinte anos de credenciamento, a clínica deverá 
se submeter a novo processo de credenciamento caso tenha interesse 
em dar continuidade à prestação do serviço previsto neste decreto.
§ 2º – A validade desta Portaria de Credenciamento é de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura pelo Diretor do DETrAN, renovável 
por iguais e sucessivos períodos, desde que mantidas as condições para 
a execução do serviço, que não sejam identificadas irregularidades não 
saneadas nos procedimentos anuais de fiscalização de renovação do 
credenciamento e que haja requerimento pessoa jurídica através de seus 
sócios, com a apresentação dos documentos necessários a esse fim.
I – A renovação do credenciamento se dará com o devido recolhi-
mento da Taxa de Segurança Pública, prevista na Tabela “D” da Lei 
nº 6.763/1975, desde que requerida pelo credenciado e observadas às 
exigências da legislação vigente .
Art . 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação estando 
vinculada ao Termo de Credenciamento nº 577/202

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG
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